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“A tua piscina 'tá cheia

de ratos

Tuas ideias não

correspondem aos fatos

O tempo não para

Eu vejo o futuro repetir

o passado

Eu vejo um museu de

grandes novidades

O tempo não para

Não para não, não para“

1988



1.Apresentações pessoais 

2.Apresentação do plano de ensino, metodologia

de ensino

3.Contextualização da disciplina 

4.Introdução ao Estudo da História do Direito;

Metodologias da Investigação Histórica



Palma, Rodrigo Freitas. História do Direito. 8. São Paulo Saraiva 2018 1

Recurso Online Isbn 9788553610259

Scalquette, Rodrigo Arnoni. História do Direito Perspectivas Histórico-

constitucionais da Relaçãoentre Estado e Religião. São Paulo Atlas 2013 1

Recurso Online Isbn 9788522481507

 Maciel, José Fábio Rodrigues. Manual de História do Direito. 9. São Paulo

Saraiva 2019 1 Recurso Online Isbn 9788553611355.

Introdução ao Estudo da História do Direito; Metodologias da Investigação

Histórica; Organização Social e Regulação nas Sociedades pré- capitalistas;

Grécia, Roma e a Formação da Tradição Ocidental; Idade Média e Desconcentração

da Organização Social; Estado Moderno e Direito Racional; Do Estado Liberal ao

Estado Democrático de Direito; Do Estado Socioambiental de direito e a

Educação Ambiental; História do Direito no Brasil; Teoria do Direito.



  27/04
  

  Aula 01 
  

  Introdução ao Estudo da História do Direito;
  Metodologias da Investigação Histórica;
  

  04/05
  

  Aula 02
  

  Organização Social e Regulação nas Sociedades
  pré- capitalistas Grécia, Roma e a Formação da Tradição Ocidental;
  

  18/05
  

  Aula 03 
  

  Idade Média e Desconcentração da Organização
  Social
  

  25/05
  

  Avaliação – Valor: 5,0 / Correção da Prova 
  



  01/06
  

  Aula 01 
  

  IEstado Moderno e Direito Racional; Do Estado Liberal ao Estado Democrático de
Direito
  

  08/06   Aula 02
  

  Estado Moderno e Direito Racional; Do Estado Liberal ao Estado Democrático de
Direito. Socioambiental de direito e a Educação Ambiental
  

  15/06   Aula 03 
  

História do Direito no Brasil; Teoria do Direito.

22/06 SÃO JOÃO! 

29/06 ??????? ????????

06/07 Aula 04 História do Direito no Brasil 

13/07 AVALIAÇÃO 5,0 / CORREÇÃO DA PROVA 



20/07   Aula 01 
  

27/07   Aula 02
  

03/08 AVALIAÇÃO FINAL 



Hoje, vamos iniciar uma jornada fascinante pelo mundo da História do

Direito. Esta disciplina é fundamental para compreendermos não apenas a

evolução das normas jurídicas ao longo do tempo, mas também as

transformações sociais, políticas, econômicas e culturais que moldaram o

direito como o conhecemos hoje.

Para começar, é importante entender o que é a História do Direito. Em

essência, ela se dedica ao estudo das origens, desenvolvimento e

transformações do direito ao longo da história da humanidade. Ela nos

permite entender como as sociedades antigas organizavam suas normas, como

essas normas eram aplicadas e como influenciavam a vida das pessoas.

Ao mergulharmos na História do Direito, nos deparamos com uma diversidade

de sistemas jurídicos e tradições legais que surgiram em diferentes

culturas e épocas. Desde os antigos códigos da Mesopotâmia e do Egito até

as elaboradas leis romanas, passando pelas ordenações medievais e chegando

aos sistemas jurídicos contemporâneos, há uma riqueza de fontes e contextos

a explorar.

U



Uma das primeiras perguntas que surgem ao estudarmos a História do Direito

é: por que é importante conhecer o passado jurídico? A resposta é simples:

compreender o passado nos ajuda a compreender o presente e a projetar o

futuro. Ao analisarmos as raízes históricas das instituições jurídicas, das

normas e dos princípios que regem nossa sociedade, podemos entender melhor

os desafios e as possibilidades que enfrentamos no mundo contemporâneo.

Além disso, a História do Direito nos ajuda a refletir criticamente sobre o

direito como uma construção humana, sujeita a mudanças e adaptações ao longo

do tempo. Ela nos mostra que o direito não é estático, mas sim um produto da

interação entre diferentes forças sociais, políticas e culturais.

Ao longo desta disciplina, exploraremos uma série de temas fascinantes, como

a relação entre direito e religião, o papel do direito na organização das

sociedades antigas, o surgimento do direito romano e sua influência no

direito moderno, as transformações do direito durante a Idade Média e o

Renascimento, entre outros.

P



Por fim, gostaria de ressaltar que a História do Direito não é apenas uma

disciplina acadêmica, mas também uma ferramenta poderosa para promover o

debate público, a cidadania consciente e a justiça social. Ao

compreendermos as origens e os desenvolvimentos do direito, podemos

contribuir para a construção de um sistema jurídico mais justo, inclusivo e

democrático.

Com isso, convido todos vocês a embarcar nessa jornada de descoberta e

reflexão sobre a história do direito. Espero que possamos aprender juntos e

enriquecer nossas visões sobre o mundo jurídico e a sociedade em que

vivemos. 



No Oriente 

1)Direito na Mesopotâmia – Código

de Hamurabi 

2)Direito no Egito 

3)Direito Hebreu 

4)Direito na Índia – Código de Manu

No Ocidente 

1)Grécia 

2)Roma 

Pós Revolução Francesa

MODERNIDADE

Critica a expressão

Direito Primitivo.

Sociedade ágrafa - sem

escrita 



Sociedade ágrafa – sociedade sem escrita. 

Base do Direito: 

Princípios aqui entendido como “princípios morais” algo

interno dos indivíduos que fazia com que eles agissem daquela

forma. 

·Costume 

·Crenças 

Quem ditava essas normas:

·Família 

·Sacerdotes Legisladores/reis legisladores – revelações

divinas; sanções sobrenaturais – o homem não questionava sua

validade e aplicabilidade; 

·Sociedade (costume)



Não havia separação entre direito e religião. 

Direitos que provinha do status da classe social que a pessoa

nasceu. 

Regras penais:

Vida 

Propriedade 

Personalidade 

(Caráter fragmentário do Direito Penal)



Regras Civis: relações pessoais entre parentes (direito de

família) relações econômicas, regras de exercício de poder e

magia etc. 

Não havia uma sanção eram normais enraizadas no seio daquela

sociedade. 



“Com a organização do homem em aldeias, resultante de sua

sedentarização no território, que passa a ser cultivado –

fenômeno típico da Era Neolitica -, a ideia moderna de

cidade vai-se tornando mais próxima. O passo seguinte

seria a fundação das primeiras cidades. E isso ocorreu,

como é consenso entre os historiadores, na Mesopotâmia.”

(WOLKMER, pg. 28).

É na Mesopotâmia que surge a primeira escrita mais

complexa – conhecida como escrita cuneiforme. 


